PARECER Nº         , DE

DA COMISSÃO DE SAÚDE, SOBRE O PROJETO DE LEI N° 98, DE 2024
De autoria do nobre Deputado Eduardo Suplicy, o projeto de lei em epígrafe objetiva instituir, no Estado de São Paulo, a Política Estadual de Redução de Riscos e Danos, com o objetivo de estabelecer orientação geral e diretrizes para o desenvolvimento de estratégias de atenção à saúde no consumo de drogas lícitas e ilícitas. Trata-se de iniciativa legislativa que propõe diálogo com formas de atuação pública com um segmento da sociedade à luz dos direitos fundamentais e do princípio da dignidade da pessoa humana.
Distribuída originalmente à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, coube ao Dep. Reis a relatoria. Posicionando-se favorável à matéria legislativa, entendeu o nobre parlamentar que “não restam dúvidas de que há bastante mérito na propositura ora em debate, demonstrado pela intenção do nobre Parlamentar em promover políticas públicas na área da saúde, especialmente com relação às drogas (lícitas e ilícitas)”. Em seu entendimento, “no que atine à constitucionalidade da proposta, não há qualquer ofensa de cunho material ou formal que venha a impedir a regular tramitação da proposta”. 

Submetido à apreciação, o relatório do nobre Dep. Reis foi aprovado por unanimidade pelos integrantes da Comissão de Justiça, Cidadania e Redação.
Destaca-se que requereu coautoria a nobre Dep. Marina Helou. 

Ainda, foi apresentado requerimento de urgência pelo nobre Dep. Donato.
A proposição em análise estabelece definições conceituais essenciais à concretização da norma jurídica, apresentando conceitos que estão em consonância com legislações federais e regramentos atinentes à política de saúde pública. 

Ainda, a iniciativa legislativa apresenta com rigor as ações necessárias à aplicação do texto normativo (Art. 3º), além de esboçar os objetivos a serem alcançados, constituindo-se um conjunto de direitos fundamentais atinentes à saúde pública, bem como deveres do Estado ante a necessária execução de políticas de redução e riscos e danos de pessoas usuária de drogas lícitas e ilícitas.
A iniciativa legislativa aponta com grande relevância a atuação da sociedade civil como ente colaborativo da política de redução de riscos e danos, reconhecendo entidades e organizações não-governamentais como indispensáveis à atuação pública. Ainda, valoriza os agentes que desempenham a citada política.
Também, é louvável o olhar da iniciativa legislativa para a população em uso de drogas em situação de rua ou contextos de alta vulnerabilidade, em especial mulheres gestantes ou com filhos, pessoas com deficiência e pessoas idosas. Neste particular, o projeto de lei em comento se aproxima de legislações internacionais que tratam da proteção de população em situação de vulnerabilidade social. 
A matéria se insere no âmbito da proteção à saúde, assistência social e proteção às pessoas com deficiência ou em situação de vulnerabilidade, temas de competência legislativa concorrente entre União, Estados e Distrito Federal, conforme dispõe o artigo 24, incisos XII e XIV, da Constituição Federal.
O direito à saúde constitui direito social fundamental e dever do Estado (Art. 6º e Art. 196, ambos da Constituição Federal), devendo ser garantido mediante políticas públicas que visem à redução do risco de doenças e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.
O Projeto de Lei objeto do presente parecer encontra ainda respaldo no princípio da dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF) e no direito à igualdade material (art. 5º, caput, da CF), bem como nos princípios norteadores do Sistema Único de Saúde – universalidade, integralidade e equidade (art. 198 da CF).
A política de redução de riscos e danos é uma estratégia de saúde pública e direitos humanos focada em minimizar os impactos negativos associados ao uso de substâncias lícitas ou ilícitas. Trata-se de um conjunto de ações que se pretendem eficazes a partir de iniciativas que substituem a exigência da abstinência imediata pelo autocuidado, a prevenção de doenças e a inclusão social. 
A política de redução de riscos e danos tem sido objeto de cuidadosa atenção dos poderes públicos em todo o país. Recentemente, o Ministério da Justiça e Segurança Pública, a partir de iniciativa do Conselho Nacional de Políticas sobre Drogas, adotou a Resolução nº 15, de 31 de março de 2026, em que torna pública a Resolução que "Estabelece princípios e diretrizes de boas práticas para a Redução de Riscos e Danos (RRD) no âmbito das políticas públicas sobre drogas no Brasil". Neste sentido, cabe ao Estado de São Paulo estabelecer seu arcabouço jurídico destinado à regulação jurídica da matéria. 
A proposta legislativa é meritosa por propor a criação de uma política necessária e urgente, capaz de promover o enfrentamento ao uso de substâncias lícitas ou ilícitas de modo a assegurar a integridade de usuários, preservando-lhes saúde, dignidade, autonomia. Por seu texto, afasta medidas já comprovadamente inúteis, cujo foco centra-se na repressão, discriminação e violência pessoal. 

Na esteira de uma vida coroada pela atenção com o social, o nobre Dep. Eduardo Suplicy apresenta uma proposta legislativa de grande relevância social, sólida elaboração técnica-legislativa e imprescindível para a realização de uma política pública que se pretenda eficaz. 

Diante do exposto, o Projeto de Lei nº 98/2024 mostra-se juridicamente relevante, socialmente necessário e materialmente alinhado aos princípios constitucionais da dignidade da pessoa humana, da igualdade material e do direito fundamental à saúde.
Considerando todo o exposto, bem como o dever da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo de contribuir para a promoção universal e integral da saúde, e, considerando, ainda, o papel que cabe à esta digna Comissão de promoção da cidadania e saúde pública, naquilo que nos compete analisar, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei nº 98, de 2024.
É o nosso parecer.

Dep. Beth Sahão – PT
Relatora
